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OFÍCIO SINPEN/MT nº 073/2025 

Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2025 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Abílio Brunini 

Prefeito Municipal de Cuiabá – MT 

 

Assunto: Manifestação de aceite às propostas apresentadas na reunião de 14/10/2025 

 

Excelentíssimo Prefeito, 

 

O Sindicato dos Profissionais de Enfermagem de Mato Grosso – SINPEN/MT, 

entidade representativa dos servidores da área da enfermagem no Município de Cuiabá, 

vem, respeitosamente, manifestar o aceite integral às propostas apresentadas por 

Vossa Excelência durante a reunião realizada no dia 14 de outubro de 2025, conforme 

registradas na Ata conjunta das entidades sindicais. 

Após análise e deliberação interna, este Sindicato declara concordância com os seguintes 

pontos tratados e propostos pela Administração Municipal: 

1. Encaminhamento de Projeto de Lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo, fixando os adicionais de insalubridade para os servidores da 

saúde, cuja base de cálculo será a Classe A da respectiva categoria, 

observando o padrão correspondente ao tempo de serviço em que cada 

servidor se encontra. 

  

2. Forma de mitigação do impacto financeiro decorrente da redução dos 

valores pagos a título de adicionais de insalubridade, a ser estudada 

conjuntamente entre a Prefeitura e os sindicatos, para definição do instrumento 

de compensação, seja por meio de Prêmio Saúde ou Vantagem Pessoal 

Nominalmente Identificada – VPNI. 
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 Ficou acordado que, até a decisão final sobre o modelo de compensação, o 

pagamento correspondente será realizado por meio de folha complementar, 

com crédito previsto para o mês de novembro de 2025. 

 Após a deliberação definitiva, os valores passarão a ser pagos por meio do 

mecanismo definido (Prêmio Saúde ou VPNI), cuja discussão conclusiva 

deverá ocorrer até o dia 23 de outubro de 2025. 

 

3. Alteração nos critérios de concessão do Prêmio Saúde, especialmente no que 

se refere à utilização de atestados médicos pelos servidores. 

 O Sindicato manifesta concordância com a proposta de alteração da Lei 

Complementar nº 505/2021 de forma a permitir que o uso de atestado médico 

devidamente justificado não implique a perda do direito ao recebimento do 

Prêmio Saúde, valorizando a saúde do trabalhador e corrigindo distorções 

existentes na norma atual. 

 

4. Criação do Banco de Horas para os servidores da saúde, possibilitando a 

compensação de jornadas e maior flexibilidade na gestão das escalas, atendendo 

tanto às necessidades do serviço público quanto à valorização e à qualidade de 

vida dos profissionais. 

 

O SINPEN/MT reconhece o esforço de Vossa Excelência em promover o diálogo 

aberto e participativo com as categorias, bem como a disposição em construir 

soluções equilibradas que preservem os direitos dos servidores e a sustentabilidade da 

gestão pública. 

Reafirmamos, assim, nossa concordância integral com as quatro propostas 

apresentadas em ata, bem como nosso comprometimento em acompanhar 

tecnicamente a tramitação e implementação das medidas, mantendo o canal de 

diálogo constante entre esta entidade e o Poder Executivo Municipal. 

Atenciosamente, 

 

Dejamir Soares Souza 

Presidente – SINPEN/MT 

Assinado digitalmente via ZapSign por

Dejamir Soares

Data 15/10/2025 12:05:27.085 (UTC-0300)
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